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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000021267
NOME DO INFRATOR: FRANCISCO MOTEL DE ASSUNÇÃO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infra-
ção: AUT-2-S/21-07-00537, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-07-00255, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000021681
NOME DO INFRATOR: JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA LUCENA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 66 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e art. 225 da Constitui-
ção Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/21-07-00525, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-07-00253, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000021810
NOME DO INFRATOR: MARLENE ARAÚJO DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infra-
ção: AUT-2-S/21-06-00430, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-06-00157, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000023364
NOME DO INFRATOR: LISBETE MOREIRA BARBOSA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infra-
ção: AUT-2-S/21-07-00662, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-07-00269, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000024261
NOME DO INFRATOR: PLÁSTICOS KOURY LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 paragrafo único inciso II 
do Decreto Federal n° 6.514/2008 e art. 81 inciso III e VI da Lei Estadu-
al n° 6.381/2001, em consonância com o art. art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
1-S/21-06-00438, ante a incidência da prescrição, nos termos dos artigos 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000025298
NOME DO INFRATOR: CARLO IVANÉ FURTADO DE ARAÚJO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 81 inciso III da Lei Estadual n° 6.381/2001, em conso-
nância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constitui-
ção Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infra-
ção: 11387/2021/GERAD, em razão de seu falecimento, o que caracteriza 
a extinção da pretensão punitiva do Estado, com fulcro no que dispõe o 
princípio da intranscendência da pena, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000050401
NOME DO INFRATOR: MATOGROSSO PARTICIPAÇÕES LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 inciso I e VI do Decreto 
Federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-1-S/18-10-00153, ante a incidência de prescrição, nos termos do art. 
21 do Decreto Federal n° 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000037448
NOME DO INFRATOR: NÃO IDENTIFICADO
Em consonância com o Parecer Jurídico, de autuado não identificado, ante 
a incidência da prescrição, nos termos dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 
9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
no que diz respeito a multa que seria aplicada. No que tange a área em-
bargada, determinou a manutenção da área embargada conforme Termo 
de Embargo: TEM-2-S/20-10-00735, observando as formalidades legais.

Protocolo: 1229774
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA nº. 528 de 05 de agosto de 2025
RESOLVE:
Designar a servidora Evelyn Abdon Nascimento, matrícula nº 57228034/ 9, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Ambiental, para exercer a função 
de Gerente de Logística – GLOG/DGAF, neste Instituto de Desenvolvimento 
Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, a contar da 
data da publicação, até ulterior deliberação.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1229684
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DIÁRIA
.

PORTARIA nº 526 de 04 de agosto de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
I - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Itaituba/PA:

SERVIDOR OBJETIVO

Thiago Pacheco de Oliveira, matrícula nº 5953392/ 1, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Ambiental, 

lotação em Belém/PA.

Realizar vistoria e avaliação técnica das edificações para 
mudança da sede regional administrativa.

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.

06 a 13/08/2025 7,5 R$ 247,07 R$ 1.853,02

II - Conforme o processo nº E-2025/3066151 e Art.145 da Lei Estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1229548
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FÉRIAS
.

PORTARIA nº. 525 de 04 de agosto de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual 1.462 de 12 de abril de 2021, publica-
do no Diário Oficial nº. 34.550, de 13 de abril de 2021;
CONSIDERANDO a solicitação apresentada no PAE n° E-2025/3108488;
RESOLVE:
Conceder 15 (quinze) dias consecutivos de férias à servidora Sabrina Cam-
pos Costa, matrícula nº 57176033/ 2, para o intervalo de 01/09/2025 a 
15/09/2025, referente ao período aquisitivo de 02/01/2023 a 01/01/2024.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA nº. 527 de 05 de agosto de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual 1.462 de 12 de abril de 2021, publica-
do no Diário Oficial nº. 34.550, de 13 de abril de 2021;
CONSIDERANDO a solicitação apresentada no PAE n° E-2025/3117949;
RESOLVE:
Conceder 15 (quinze) dias consecutivos de férias ao servidor Flavio Pi-
nheiro Neto, matrícula nº 57174429/ 2, para o intervalo de 01/09/2025 a 
15/09/2025, referente ao período aquisitivo de 27/09/2023 a 26/09/2024.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1229552


